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Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA Nº 624, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 21, da Estrutura
Regimental, aprovada pelo Decreto no 6.812, de 03 de abril de 2009,
combinado com o inciso XV, do art. 122, do Regimento Interno do
INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20, de 08 de abril de 2009,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do art.
21, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto no 6.812, de 03
de abril de 2009, combinado com o inciso XV, do art. 122, do
Regimento Interno do INCRA, aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20,
de 08 de abril de 2009.

Considerando o disposto no artigo 68 dos Atos das Dis-
posições Constitucionais Transitórias, bem como o contido nos Ar-
tigos 215 e 216, todos da Constituição Federal de 1988 e, ainda, o
Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003, a Convenção In-
ternacional nº 169 da Organização Internacional do Trabalho OIT; e
as Instruções Normativas/INCRA nº 20/2005, 49/2008 e 57/2009;

Considerando o disposto no artigo 68 dos Atos das Dis-
posições Constitucionais Transitórias, bem como o contido nos Ar-
tigos 215 e 216, todos da Constituição Federal de 1988 e, ainda, o
Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003, a Convenção In-
ternacional nº 169 da Organização Internacional do Trabalho OIT; e
as Instruções Normativas/INCRA nº 20/2005, 49/2008 e 57/2009;

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identifi-
cação e Delimitação - RTID, relativo à regularização das terras da
Comunidade Remanescente de Quilombo "DEZIDÉRIO FELIPE DE
OLIVEIRA/PICADINHA", elaborado pela Comissão instituída pela
Ordem de Serviço INCRA/SR-16/MS/GAB nº 17/2009, de 16 de
março de 2009;

Considerando os termos da Ata n° 232 de 17 de dezembro de
2009, da Reunião Ordinária do Comitê de Decisão Regional - CDR,
da Superintendência Regional do Incra SR-16 no Estado do Mato
Grosso do Sul que aprovou o citado Relatório Técnico;

Considerando a área reconhecida originariamente em RTID
de 3.928,1184ha e a área de 3.538,6215ha publicada no DOU dos
dias 23 e 24 de dezembro de 2009 em virtude de óbices judiciais;

Considerando as supervenientes decisões judiciais proferidas
nos processos 0002191-20.2009.4.03.6002/MS, 0002735-
08.2009.4.03.6002/MS e 0002170-44.2009.4.03. 6002/MS e que im-
pedem a inclusão das matrículas 65.707, 6.189, 6.190, 6.191, 8.971,
46.709, 56.533, 56.534, 56.535, 47.861, 15.567 e 27.181 (matrículas
inscritas no Cartório de Registro de Imóveis de Dourados/MS) no
perímetro a ser declarado;

Considerando que as supervenientes decisões judiciais pro-
feridas nos processos 0003435-81.2009.4.03.6002/MS, 0002213-
78.2009.4.03.6002/MS e 2008.60.02.002501-2, possibilitarão a futura
inclusão das matrículas 03.089, 03.088, 03.087 e 03.086, do Cartório
de Registro de Imóveis de Itaporã/ MS, e as matrículas 67.527,
56.385, 30.787, 60.062 do Cartório de Registro de Imóveis de Dou-
rados/MS, no perímetro a ser identificado, reconhecido e declarado,
após elaboração de memorial descritivo próprio.

Considerando a proposta de acordo submetida à apreciação
da comunidade no dia 15 de novembro de 2014 em reunião realizada
na comunidade Picadinha com representantes do Incra, das Asso-
ciações Quilombolas, do Ministério Público Federal e do Governo
Estadual;

Considerando tudo o quanto mais consta dos autos dos Pro-
cessos Administrativos INCRA/SR-16/MS nº 54290.000373/2005-12,
resolve:

Art. 1º Reconhecer e declarar como terras da Comunidade
Remanescente de Quilombo "DEZIDÉRIO FELIPE DE OLIVEI-
RA/PICADINHA" a área de 3.538,6215ha, situada no município de
Dourados, no Estado do Mato Grosso do Sul, cujas características,
limites e confrontações constam do Anexo I do memorial descritivo
anexo à Portaria.

Art. 2º Será objeto de regularização fundiária a área de
1.696,5738 hectares, (mil seiscentos e noventa seis hectares, cin-
quenta e sete ares e trinta e oito centiares) correspondentes a área de
ocupação atual quilombola e a área dos imóveis incidentes sem óbice
judicial, cujas características, limites e confrontações constam do
Anexo II do memorial descritivo anexo à Portaria.

Art. 3º Ficam revogadas as Portaria nº 683, de 29 de de-
zembro de 2014 e a Portaria n. 345, de 13 de julho de 2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA LÚCIA DE OLIVERIA FALCÓN

ANEXO I

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFOR-

MA AGRÁRIA - INCRA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL - SR(16)
DIVISÃO DE ORDENAMENTO DA ESTRUTURA FUN-

DIÁRIA-QUILOMBOS
MEMORIAL DESCRITIVO
PROPRIEDADE: TERRITÓRIO REIVINDICADO PELA

COMUNIDADE REMANESCENTE DE QUILOMBOS DESIDÉ-
RIO FELIPE DE OLIVEIRA - PICADINHA

IMÓVEL: Picadinha
ÁREA (ha): 3.538,6215
ESTADO: Mato Grosso do Sul
PERÍMETRO (m ): 39,015.9115
MUNICÍPIO: Dourados
FONTE:
PLANTA ELABORADA ATRAVES DE LEVANTAMEN-

TO TOPOGRAFICO COM GPS TRIMBLE PRO-XR COM PRE-
CISAO ATE 1,50 M. SUJEITA A CONDICOES LOCAIS; COM
GPS PROMARK COM COM PRECISAO DE ATE 1,50 m., SU-
JEITA A CONDICOES LOCAIS; GPS HIPER L1 L2 COM PRE-
CISAO DE ATÉ 0,50 m., SUJEITA AS CONDICOES LOCAIS E
DOCUMENTOS DIVERSOS FORNECIDOS PELOS OCUPANTES
NÃO QUILOMBOLAS .

LIMITES E CONFRONTAÇÕES
NORTE: Com o Córrego Guariroba, Faz. Vera Cruz de pro-

priedade de Zaira Roberto Correa, Faz. Guariroba de propriedade de
Roberto Correa.

LESTE: Com a Faz. São José de propriedade de Álvaro José
Carbonaro e S/M, Aristeu Alceu Carbonaro e Marly Lopes Carbonaro
e Valdir da Silva Faleiros, Faz. Che Cay de propriedade de Nosde
Engenharia Ltda., com terras pertencentes a Oswaldo Lorensini Neto,
Humberto Lorensini e Alexandre Lorensini, com a Faz. Esperança
Alvorada de propriedade de Alcides Pereira Cortez., com terras per-
tencentes a Rudi Eberhart, com Faz. Rio pequeno II de propriedade
de Francisco Seiki Arakaki e Valter Arakaki e ainda terras per-
tencentes a Thutomo Shibata Urano.

SUL: Como o Cor. Potreiro, com terras pertencentes a Maria
do Carmo de Oliveira, Paulo Roberto de Oliveira, Olga Vieira Var-
dasca, Maria de Fátima Ferreira, Angelina F. de Aguiar, José T.
Martins Ferreira, Achiles Decian, Darci Decian e Faz. Campo Belo de
propriedade de Newton Iomei Fujii.

OESTE: Com a Faz. Guariroba de propriedade de Roberto
Correa, Faz. Mutuca ( parte ) de propriedade de Peri Matos dos
Santos, Faz. Che Cay de propriedade de Nosde Engenharia Ltda.,
Faz. Paradouro de propriedade de Sociedade Matodoradense de Agri-
cultura e Pecuária , com terras pertencentes a José T. Martins Fer-
reira, Lucio Martins da Silveira, Marcio Antonio M. Caldeira e Cór-
rego Potreiro.

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO
Partindo do vértice M-01 , situado à margem direita do

Córrego Guariroba e em comum com as terras da Fazenda Vera Cruz
de propriedade de Zaira Roberto Correa, definido pela coordenada
geográfica de Latitude 22°03'25.09820" Sul e Longitude
54°57'51.47376" Oeste, Datum SIRGAS2000 e pela coordenada plana
UTM 7,559,456.76 m Norte e 710,075.53 m Leste, referida ao me-
ridiano central 57° WGr; deste, seguindo com distância de 1,788.63
m e azimute plano de 156°27'41", chega-se ao vértice M-02, de
coordenada plana UTM 7,557,816.96 m Norte e 710,789.85 m Leste,
deste, seguindo com distância de 2,467.4 9 m e azimute plano de
156°27'41" chega-se ao vértice M-03, de coordenada plana UTM
7,555,554.79 m Norte e 711,775.28 m Leste, deste, seguindo com
distância de 1,273.98 m e azimute plano de 156°27'40" chega-se ao
vértice M-04, de coordenada plana UTM 7,554,386.82 m Norte e
712,284.07 m Leste, deste, seguindo com distância de 685.18 m e
azimute plano de 156°27'41" chega-se ao vértice M-05, de coor-
denada plana UTM 7,553,758.65 m Norte e 712,557.71m Leste, des-
te, seguindo com distância de 964.96 m e azimute plano de
156°27'42" chega-se ao vértice M-06, de coordenada plana UTM
7,552,873.98 m Norte e 712,943.080 m Leste, deste, seguindo com
distância de 1,335.74 m e azimute plano de 156°27'41" chega-se ao
vértice M-07, de coordenada plana UTM 7,551,649.39 m Norte e
713,476.53 m Leste, deste, seguindo com distância de 149,63 m e
azimute plano de 270°00'00" chega-se ao vértice M-08, de coor-
denada plana UTM 7,551,649.39 m Norte e 713,245.48 m Leste,
deste seguindo com distância de 81.61 m e azimute plano de
273°53'33" chega-se ao vértice M-09, de coordenada plana UTM
7,551,654.93 m Norte e 713,245.48 m Leste, deste, seguindo com
distância de 98.16 m e azimute plano de 357°59'09" chega-se ao
vértice M-10, de coordenada plana UTM 7,551,753.03 m Norte e
713,242.03 m Leste, deste, seguindo com distância de 121.66 m e
azimute plano de 302°04'22" chega-se ao vértice M-11, de coor-
denada plana UTM 7,551,817.63 m Norte e 713,138.94 m Leste,
deste, seguindo com distância de 60.87 m e azimute plano de
7°26'16" chega-se ao vértice M-12, de coordenada plana UTM
7,551,877.99 m Norte e 713,146.82 m Leste, deste, seguindo com
distância de 98.48 m e azimute plano de 284°16'44" chega-se ao
vértice M-13, de coordenada plana UTM 7,551,902.28 m Norte e
713,051.38 m Leste, deste, seguindo com distância de 151.98 m e
azimute plano de 355°36'27" chega-se ao vértice M-14, de coor-
denada plana UTM 7,552,053.81 m Norte e 713,039.74 m Leste,
deste, seguindo com distância de 12.53 m e azimute plano de
349°50'18" chega-se ao vértice M-15, de coordenada plana UTM
7,552,066.14 m Norte e 713,037.53 m Leste, deste, seguindo com
distância de 26.56 m e azimute plano de 342°55'22" chega-se ao
vértice M-16, de coordenada plana UTM 7,552,091.53 m Norte e
713,029.73 m Leste, deste, seguindo com distância de 13.82 m e
azimute plano de 340°19'56" chega-se ao vértice M-17, de coor-
denada plana UTM 7,552,104.54 m Norte e 713,025.08 m Leste,
deste, seguindo com distância de 23.77 m e azimute plano de
340°47'43" chega-se ao vértice M-18, de coordenada plana UTM
7,552,126.99 m Norte e 713,017.26 m Leste, deste, seguindo com
distância de 32.23 m e azimute plano de 335°42'33" chega-se ao
vértice M-19, de coordenada plana UTM 7,552,156.37 m Norte e
713,004.00 m Leste, deste, seguindo com distância de 37.33 m e
azimute plano de 330°57'48" chega-se ao vértice M-20, de coor-
denada plana UTM 7,552,189.01 m Norte e 712,985.88 m Leste,
deste, seguindo com distância de 22.41 m e azimute plano de
314°02'31" chega-se ao vértice M-21, de coordenada plana UTM
7,552,204.59 m Norte e 712,969.7 m Leste, deste, seguindo com

distância de 10.19 m e azimute plano de 314°00'22" chega-se ao
vértice M-22, de coordenada plana UTM 7,552,211.67 m Norte e
712,962.44 m Leste, deste, seguindo com distância de 29.75 m e
azimute plano de 334°50'20" chega-se ao vértice M-23, de coor-
denada plana UTM 7,552,238.60 m Norte e 712,949.79 m Leste,
deste, seguindo com distância de 394.91 m e azimute plano de
336°45'55" chega-se ao vértice M-24, de coordenada plana UTM
7,552,601.48 m Norte e 712,794.00 m Leste, deste, seguindo com
distância de 2.633,86 m à montante, chega-se M-25, de coordenada
plana UTM 7,551,378.28 m Norte e 710,567.96 m Leste, deste, se-
guindo com distância de 1,090.17 m e azimute plano de 162°42'43"
chega-se ao vértice M-26, de coordenada plana UTM 7,550,337.36 m
Norte e 710,891.93 m Leste, deste, seguindo com distância de
1,417.02 m e azimute plano de 72°04'36" chega-se ao vértice M-27,
de coordenada plana UTM 7,550,773.44 m Norte e 712,240.1800 m
Leste, deste, seguindo com distância de 418.60 m e azimute plano de
318°48'27" chega-se ao vértice M-28, de coordenada plana UTM
7,551,088.44 m Norte e 711,964.49 m Leste, deste, seguindo com
distância de 654.45 m e azimute plano de 79°38'37" chega-se ao
vértice M-29, de coordenada plana UTM 7,551,206.9 m Norte e
712,608.28 m Leste, deste, seguindo com distância de 67,41 m e
azimute plano de 158°45'38" chega-se ao vértice M-30, de coor-
denada plana UTM 7,551,143.26 m Norte e 712,632.70 m Leste,
deste, seguindo com distância de 334.82 m e azimute plano de
62°53'49" chega-se ao vértice M-31, de coordenada plana UTM
7,551,295.80 m Norte e 712,930.75 m Leste, deste, seguindo com
distância de 63.90 m e azimute plano de 70°07'49" chega-se ao
vértice M-32, de coordenada plana UTM 7,551,317.52 m Norte e
712,990.85 m Leste, deste, seguindo com distância de 67.54 m e
azimute plano de 71°40'49" chega-se ao vértice M-33, de coordenada
plana UTM 7,551,338.75 m Norte e 713,054.97 m Leste, deste, se-
guindo com distância de 807.58 m e azimute plano de 159°22'30"
chega-se ao vértice M-34, de coordenada plana UTM 7,550,582.93 m
Norte e 713,339.44 m Leste, deste, seguindo com distância de 588.40
m e azimute plano de 86°50'08" chega-se ao vértice M-35, de co-
ordenada plana UTM 7,550,615.410 m Norte e 713,926.94 m Leste,
deste, seguindo com distância de 1,164.13 m e azimute plano de
156°27'42" chega-se ao vértice M-36, de coordenada plana UTM
7,549,548.14 m Norte e 714,391.85 m Leste, deste, seguindo com
distância de 13.27 m e azimute plano de 156°28'01" chega-se ao
vértice M-37, de coordenada plana UTM 7,549,535.97 m Norte e
714,397.1500 m Leste, deste, seguindo com distância de 3,300.41 m
e azimute plano de 219°04'37" chega-se ao vértice M-38, de co-
ordenada plana UTM 7,546,973.86 m Norte e 712,316.69 m Leste,
deste, seguindo com distância de 1,217.52 m e azimute plano de
248°46'34" chega-se ao vértice M-39, de coordenada plana UTM
7,546,533.10 m Norte e 711,181.75 m Leste, deste, seguindo com
distância de 223.64 m e azimute plano de 248°46'34" chega-se ao
vértice M-40, de coordenada plana UTM 7,546,452.14 m Norte e
710,973.28 m Leste, deste, seguindo com distância de 561.86 m e
azimute plano de 261°08'34" chega-se ao vértice M-41, de coor-
denada plana UTM 7,546,365.63 m Norte e 710,418.12 m Leste,
deste, seguindo com distância de 808.16 m e azimute plano de
261°08'38" chega-se ao vértice M-42, de coordenada plana UTM
7,546,241.21 m Norte e 709,619.60 m Leste, deste, seguindo com
distância de 148.77 m e azimute plano de 261°08'30" chega-se ao
vértice M-43, situado à margem esquerda do Córrego Potreiro de
coordenada plana UTM 7,546,218.30 m Norte e 709,472.60 m Leste,
deste, seguindo com distância de 1,274,47 m à sua montante chega-se
ao vértice M-44, de coordenada plana UTM 7,547,269.60 m Norte e
708,856.91 m Leste, deste, seguindo com distância de 480.54 m e
azimute plano de 348°34'42" chega-se ao vértice M-45, de coor-
denada plana UTM 7,547,740.6200 m Norte e 708,761.75 m Leste,
deste, seguindo com distância de 96.53 m e azimute plano de
187°16'02" chega-se ao vértice M-46, de coordenada plana UTM
7,547,836.3700 m Norte e 708,773.96 m Leste, deste, seguindo com
distância de 1,143.02 m e azimute plano de 7°16'08" chega-se ao
vértice M-47, de coordenada plana UTM 7,548,970.20 m Norte e
708,918.58 m Leste, deste, seguindo com distância de 444.96 m e
azimute plano de 6°39'24" chega-se ao vértice M-48, de coordenada
plana UTM 7,549,412.1600 m Norte e 708,970.1600 m Leste, deste,
seguindo com distância de 1,633.26 m e azimute plano de 7°16'26"
chega-se ao vértice M-49, de coordenada plana UTM 7,551,032.28 m
Norte e 709,176.9500 m Leste, deste, seguindo com distância de
13.32 m e azimute plano de 359°39'21" chega-se ao vértice M-50, de
coordenada plana UTM 7,551,045.60m Norte e 709,176.87 m Leste,
deste, seguindo com distância de 1,277.90 m e azimute plano de
6°41'59" chega-se ao vértice M-51, de coordenada plana UTM
7,552,314.77 m Norte e 709,325.96 m Leste, deste, seguindo com
distância de 1,215.82 m e azimute plano de 7°08'33" chega-se ao
vértice M-52, de coordenada plana UTM 7,553,521.1600 m Norte e
709,477.1300 m Leste, deste, seguindo com distância de 565.40 m e
azimute plano de 6°42'35" chega-se ao vértice M-53, de coordenada
plana UTM 7,554,082.69 m Norte e 709,543.19m Leste, deste, se-
guindo com distância de 201.96 m e azimute plano de 6°52'34"
chega-se ao vértice M-54, de coordenada plana UTM 7,554,283.200
m Norte e 709,567.37 m Leste, deste, seguindo com distância de
2,389.19 m e azimute plano de 7°10'38" chega-se ao vértice M-55, de
coordenada plana UTM 7,556,653.670 m Norte e 709,865.87 m Les-
te, deste, seguindo com distância de 511.79 m e azimute plano de
7°10'37" chega-se ao vértice M-56, de coordenada plana UTM
7,557,161.45 m Norte e 709,929.81 m Leste, deste, seguindo com
distância de 2,299.93 m e azimute plano de 3°37'57" chega-se ao
vértice M-01, vértice inicial da descrição deste perímetro.

Campo Grande/MS, 30 de novembro de 2009.
___________________________________
Mauro Jacob
Engº. Agrônomo
CREA - SP 5060261180 Visto - MS 16.930
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